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EDITAL VESTIBULAR 

INICIO 1º SEMESTRE DE 2024 

A Faculdade Quali+as, no exercício das suas atribuições, realizará o VESTIBULAR desPnado ao 
preenchimento de vagas para o primeiro semestre do ano lePvo de 2024, sendo oferecidas 100 
(cem a) vagas para o primeiro semestre do ano de 2024, para o curso de Licenciatura em 
Pedagogia - EAD 

O vesPbular reger-se-á pelas disposições conPdas nas INSTRUÇÕES ESPECIAIS, que ficam 
fazendo parte integrante deste edital. 

INSTRUÇÕES GERAIS 

1. Licenciatura 
2. Pedagogia – EAD 
3. Duração: 8(oito) semestres; 
4. Total 100 (cem) vagas 
5. Valor: R$ 169,00 (cento e sessenta e nove reais) 

Para usufruir do beneccio, o aluno se compromete com a Faculdade Quali+as: 

a) Realizar a matricula semestralmente, conforme calendário acadêmico; 
b) Observar e cumprir as regras do Regimento Interno da Faculdade Quali+as, e do Manual 

do Aluno, disponível no endereço eletrônico: www.quali+as.com.br 

O vesPbular para o primeiro semestre do ano de 2024 da Faculdade Quali+as, será realizado 
com a finalidade de selecionar e classificar os candidatos para o ingresso no curso, de 
Licenciatura em Pedagogia - EAD 

6. O vesPbular será composto por uma redação. 
7. A redação do vesPbular para o primeiro semestre do ano de 2024, será aplicada 

eletronicamente e corrigida pela Faculdade Quali+as, e irão avaliar conhecimentos 
e capacidades de raciocínio, pensamento críPco, de compreensão, de análise e de 
síntese. 

8. O vesPbular compreendera a aplicação de uma Redação, além do atendimento aos 
demais critérios estabelecidos neste edital. 

9. As vagas oferecidas são para a Faculdade Quali+as, situada na Avenida Pedro I, nº 
480 Vila Monumento – Ipiranga, estado São Paulo, cidade de São Paulo. 

10. Todas as etapas constantes neste edital serão realizadas observando-se o horário 
oficial de Brasília/DF 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua integra e preencher as 

condições para a inscrição, especificadas a seguir: 
2.2. Possuir no ato da matricula, os REQUISITOS MINIMOS EXIGIDOS para o curso e a 

documentação comprobatória solicitada na ocasião da convocação para a matricula 

3. DAS INSCRIÇÕES 

http://www.legale.com.br/
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3.1. As inscrições serão realizadas via internet, observando o horário oficial de Brasília/
DF. 

3.2. AS INSCRIÇÕES PARA O VESTIBULAR SERÃO GRATUITAS 
3.3. Abertas as inscrições, estas poderão ser encerradas antes do prazo previsto. 
3.4. Para realizar a inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 

www.quali+as.com.br, em VesPbular 2024, onde encontrará: Apresentação do 
curso, ObjePvos do Curso; APvidades Principais e Mercado de Trabalho; Duração do 
Curso; Coordenador; Critérios de Avaliação e Promoção; Horários, por final 
VesPbular Agendado, Inscrever-se. Após a inclusão dos dados pessoais no 
formulário de Inscrição, deverá clicar em “declaro que li e estou de acordo com o 
Manual do Candidato com o Edital Registro para finalizar o cadastro”. 

3.5. Ao concluir a inscrição, o sistema irá exibir a mensagem “inscrição realizada com 
sucesso. Confirmação enviada para o e-mail cadastrado”. 

3.6. Acessando o e-mail cadastrado, o candidato recebera a informação de: “Olá    Você 
está muito próximo de sua transformação educacional, acesse o link para realizar o 
VESTIBULAR ON LINE 

3.7. Caso ocorra algum problema, o candidato deverá entrar em contato com a 
Faculdade Quali+as, através do WhatsApp (11) 94068-4106, para verificar o 
ocorrido, nos dias uteis no horário das 8h às 18h30m. 

3.8. A inscrição implica no reconhecimento e na aceitação pelo candidato das condições 
totais previstas neste edital. 

3.9. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
prestadas no preenchimento do cadastro e ficha de inscrição on line, ainda que 
realizada com auxílio de terceiros, que serão verificadas por ocasião da 
comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo a Faculdade Quali+as, o 
direito de excluir do vesPbular aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como aquele que prestar informações inverídicas ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 

3.10. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no vesPbular 
3.11.O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da redação 

devera, no ato da inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as 
condições, exceto amamentação. 

3.12.A Faculdade Quali+as, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
internet não recebida. 

3.13.O candidato aprovado e convocado para a matricula que não apresentar os 
documentos e requisitos mínimos exigidos para o curso, terá anulado todos os atos 
praPcados no certamente. 

4. DA REDAÇÃO 
4.1. Após o preenchimento da inscrição, será disponibilizado para o candidato o acesso 

ao link do “Edital de convocação para o processo selePvo 2023, 2º semestre, onde 
após a leitura do edital na integra, será disponibilizado 1 (hum) vtulos de tema de 
redação, onde os candidatos escolherão a elaboração, com as seguintes 
orientações: 

• Tema 
• Desenvolver a redação com mínimo de 15 (quinze) linhas 
• Redigir 

http://www.qualittas.com.br/
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• A entrega será feita on line 

5. DA CORREÇÃO DA REDAÇÃO 
5.1. A prova de redação tem o objePvo de avaliar o domínio do conhecimento teórico- 

práPco, uso adequado da linguagem, a arPculação do raciocínio, a capacidade de 
argumentação teórico-metodológico. 

5.2. Serão analisados na correção o uso adequado da norma da Língua Portuguesa, a 
capacidade de estruturação logica do texto, a coerência entre a fundamentação e a 
conclusão, a clareza de exposição das ideias e o domínio técnico do assunto 
abordado. 

5.3. Será considerado habilitado na Redação o candidato que aPngir nota igualou 
superior a 7 (sete) pontos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

O Resultado final do vesPbular, contendo a classificação oficial dos candidatos aprovados, e a 
convocação para a matricula será feito via e-mail. 

6.1. O candidato convocado para a matricula deverá enviar os documentos por e-mail 
para secretaria@faculdadequali+as.com.br, a parPr da data da aprovação 

6.2. Deverão ser encaminhados em copias simples, os seguintes documentos: 

*uma cópia legível da cédula de idenPdade (RG ou RNE); 

*uma cópia legível do CPF; 

*uma cópia legível da cerPdão de nascimento (solteiro) ou casamento (casado); 

*uma foto 3x4, recente (com nome completo no verso); 

*uma cópia legível de comprovante de residência; 

*uma cópia legível do histórico escolar do ensino médio; 

*uma cópia legível do cerPficado de conclusão do ensino médio ou equivalente; 

6.3. o candidato que tenha realizado estudos equivalentes ao ensino médio, no todo ou 
em parte, no exterior, deverá apresentar parecer de equivalência de estudos da 
Secretaria de Educação 

7.3.1 os documentos em língua estrangeira deverão estar vistados pela autoridade consular 
brasileira nos pais de origem e acompanhados da respecPva tradução oficial 
JURAMENTADA. 

6.4. Para efetuar a matricula de ingressantes menores de 18(dezoito) anos, não há 
necessidade de procuração registrada em cartório, sendo necessário aos pais ou 
responsável, enviar, uma cópia legível do RG e do CPF, pois será considerado como 
responsável financeiro. 

6.5. Em nenhuma hipótese será aceita a matrícula dos candidatos que não tenham o 
comprovante de conclusão do ensino médio; 

mailto:secretaria@faculdadequalittas.com.br
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6.6. Após a realização da matricula, o candidato terá que efetuar o pagamento de r$ 

169,00(cento e sessenta e nove reais), referente a 1º parcela das 06(seis) parcelas 
do 2º semestre do ano de 2023, onde os boletos futuros matricula, mais, agosto, 
setembro, outubro, novembro e dezembro, serão disponibilizados na área do aluno, 
com vencimento até o dia 10(dez) de cada mês. 

8. ENEM 

8.1.– E desPnado para todos os candidatos que comprovem a parPcipação no ensino médio e 
tenha realizado a prova do ENEM a parPr do ano de 2015. 

9. CRITERIO DE CLASSIFICAÇÃO 

9.1.Estabelece-se que a nota mínima obPda na prova seja 450, não podendo Prar nota 0.0 (zero), 
na redação. 

9.2.Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, considerando a media final obPda. 

10.– INSCRIÇÃO 

10.1. – Para se inscrever, envie e-mail para secretaria@faculdadequali+as.com.br, com o 
assunto: PROCESSO SELETIVO ENEM, e em anexo o bolePm do Enem, juntamente com a 
copia do Registro Geral (RG). 

11. DIVULGAÇÃO 

11.1.O candidato recebera via e-mail a resposta, o resultado da análise, sendo classificado ou 
desclassificado, e terá o prazo de 03(três) dias para realizar a matricula, pois anão 
realização acarretara na desclassificação automáPca. 

12.Matricula 

12.1.Serão solicitados os mesmos documentos, publicado neste documento do item 7.

mailto:secretaria@faculdadequalittas.com.br
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